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REQU E R IM E N TO

Assunto: Solicitando um voto de Congratulações e Aplausos ao senhor Márcio Ramires,
diretor proprietário da empresa GAREN; ao senhor Marcelo Pedroso Santos,
proprietário da empresa CPA COMPUTADORES, e a Sra Patrícia Morato Marangão,
diretora da Rádio Clube Web de Garça e, ainda, ao Sr Alexandre de Almeida, diretor
da ETEC Monsenhor Antônio Magliano, pelo empenho, disposição, dedicação e
trabalho em oferecer para o município de Garça um curso profissionalizante para
instalação de uma grande gama de produtos da empresa GAREN, capacitando 165
pessoas, ainda este ano, a se tornarem profissionais do segmento de automação.

Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário,

seja efetivado nesta Casa um voto de Congratulações e Aplausos ao senhor Márcio

Ramires, diretor proprietário da empresa GAREN; ao senhor Marcelo Pedroso Santos,

proprietário da empresa CPA COMPUTADORES, e a Sra Patrícia Morato Marangão,

diretora da Rádio Clube Web de Garça e, ainda, ao Sr Alexandre de Almeida, diretor da

ETEC Monsenhor Antônio Magliano, pelo empenho, disposição, dedicação e trabalho

em oferecer para o município de Garça um curso profissionalizante para instalação de

uma grande gama de produtos da empresa GAREN, capacitando 165 pessoas, ainda este

ano, a se tornarem profissionais do segmento de automação. Lembrando que o curso de

capacitação, totalmente gratuito, será ministrado na ETEC Monsenhor Antônio

Magliano que ofertou o espaço para o veículo escola, tratando-se de uma carreta, se

instalar.

E mais, que cópia dessa moção seja enviada aos homenageados.

Sala das Sessões, 08 de novembro de 2021.

FABINHO POLISINANI
Vereador – PSD
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